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PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, em atenção ao que 
dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa 
aos interessados o pagamento do CARTÓRIO ÚNICO DE ITAJÁ em nome de PAMELA HARIHANA MAIA 
FERNANDES, correspondente a Dispensa nº 021908, referente aos serviços cartorários que será 
construída a Feira Livre do MUnicipio de Itajá/RN. A referida quebra da ordem cronológica em 
prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta 
edilidade, se dá em virtude da necessidade de inserir a cópia de sua escrituração para entrada do 
processo de convênio junto ao Governo do Estado do Rio Grande do Norte.  
 

Itajá/RN, 21 de agosto de 2019 
 
 

___________________________________ 
Glaúcio Medeiros Lopes 

Secretário Mun. Interino de Administração e Recursos Humanos 
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